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CONTRATO ADMINISTRATIVO FME n. 037/2025.

Origem: Processo Licitatório FME n. 016/2025.
Pregão n. 001/2025 - Forma: Eletrônico.
Ata de Registro de Preços FME nº 023/2025.

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BEM(NS) MÓVEL(IS) - VEÍCULO(S)
PARA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30,
E A EMPRESA MARCOPOLO S.A, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N. 88.611.835/0018-
77FA

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, como:

a) CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco,
inscrito no CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n. 100, Centro,

CEP: 55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao(Qbrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela Secretária
Municipal de Educação — Gestora FME, Sra. Luana Batista Martins de Barros, brasileira, casada, inscrito no CPF/MF
sob o nº 013.**.***-30, e na CI-RG sob o nº 6."***. 19 - SDS/PE, residente e domiciliado na Fazenda Baixa da Lama, n.
12-PR, Santa Rita, nesta cidade de Brejão - PE, e, do outro lado;

b) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa Marcopolo S.A,, inscrita no CNPJ sob o nº
88.611.835/0018-77, com sede na Rua Irmão Gildo Schiavo, 110 — Bairro São Cristóvão — Caxias do Sul/RS, por
intermédio de seu Representante Legal, senhor Sidnei Vargas da Silva, RG 60***613**, CPF ***.402.***-59.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório, e em observância às disposições da Lei

n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão, na forma: Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

Us CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
SEDA NESSAS

1 3 O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, o
procedimento de licitação para a aquisição dos materiais de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal
nº 14,133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de
2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto

Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, regulamentação do Decreto
Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, conforme as exigências estabelecidas no presente termo, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e Sela do Direito Público. ã

= CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e Il da Lei n. 14.133/2021.
E oa EDSON

21. — Constitui objeto do presente ICOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DE PESSOA JURÍDICA
PARA O REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES TIPOS: MINIVAN, 0KM (ZERO QUILOMETRO), CAPACIDADE PARA 07 OCUPANTES; TIPO:
PASSEIO, HATCH - VERSÃO COMPLETA, OKM (ZERO QUILOMETRO), CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES E
TIPO: MICRO-ÔNIBUS, PADRÃO RODOVIÁRIO, 0KM (ZERO QUILOMETRO), CAPACIDADE PARA 33 OCUPANTES,
MODELO/ANO DE FABRICAÇÃO: 2025 OU SUPERIOR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS E DE
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME DESCRIÇÕES E
CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
22 Os serviços/fornecimento deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos
admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.
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DT CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

S&A O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 818.000,00 (oitocentos e dezoito mil reais), sendo, os

pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, recursos de transferência de Convênio, Próprio, Emenda
Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fonte para conclusão do objeto, mediante relatório do responsável pela
fiscalização, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo em até 30 (trinta) dias, após o
recebimento dos documentos, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização, se nenhuma irregularidade for
constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso pactuado, a seguir:

PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA NHÃO VALOR TOTAL
is fabio siso du TOTAL O a R$R$

3 | Veículo Automotor, Tipo Micro-ônibus, Padrão o 818.000,00 818.000,00

Rodoviário; « Ano de Fabricação/Modelo: 2025 ou
superior; « Equipado: Carroceria integrada ao chassi,
tipo: Rodoviária, « Cor: Branco, de fábrica, com o
objetivo de padronização, melhor
manutenção da frota municipal
Potência: 175cv; + Torque min

Luminárias no Salão em Fluorescei
Bagageiro traseiro; + Porta pacotes interno; +
Revestimento Interno das Laterais e Teto conforme
Padrão de Fábrica; + Assento dos passageiros com
Poltronas tipo executivo 940m, assento soft reclináveis
e com cintos de segurança individuais 2 pontos,
descanso de braços laterais e central, revestimento
poltronas em tecido; + Acessibilidade com dispositivo do
tipo: DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) e/ou DTA
(Dispositivo de Transposição Acessível); + Cortinas
Para-brisa Verde ou Incolor; Tomada USB para todos os

Marcopolo/
fola
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Passageiros; * Tacógrafo: Digital ou Eletrônico; + Freio
motor; + Saídas de Emergência; + Para-brisa inteiriço
elou bipartido, conforme padrão do fabricante; +
Espelhos Retrovisores em ambos os lados; + Faróis de
Neblina Dianteiro; « Alavanca de Câmbio posicionada no
Painel; « Indicador gradual! de temperatura; + Porta
sedan ou Pantográfica; « Deverá possuir todos os itens
obrigatórios conforme a Legislação vigente. PRAZO DE

| | ENTREGA 90 (NOVENTA) DIAS. | | | ] |

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

' tabela acima para a unidade38. Capacidade de fornecer durante o período de um ano os quantitati
administrativa.

4, CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

41. O presente Contrato está vinculado

a contrato, para
prorroga a vigência do

Processo

n.

016/2025

-

Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.

para a Administração, o que deverá esta
palavras, a norma confere à Administraçã
na contratação de serviços de forma continuada a alcançados resultados mais eficientes e a
um menor custo para a Administração.

5.3. — A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
5.4. — Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6º, CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — Art. 92, VIII, da Lei n. 14.133/2021.

61. As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos consignadas na
Lei Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

——— OAu[«ETEEEEREEEEEEEEEEEEEEEEEEREEEEEEEES ooo Ros "
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Órgão 24 Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária — | 12.122.1201.2027 | SEC EDUC - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
Projeto/ Atividade 20.122.2001.1049 | Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos

12.361.1201.1016 | Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos
12.361.1201.2047 | Manut.Ativde Educação Fundamental —25% Rec. Próprio.
12.365.2402.2046 | Manut. Ativ.de Educação infantil — 25% Rec. Próprio
12.361.1201.2266 | Fundeb 30% - Manut.Ens.Fund. Series Iniciais
12.361.1201.2267 | Fundeb 30% - Manut.Ens.Fund. Series Finais =

Classificação Econômica 4.4,90.52 Equipamentos e Material Permanente

62. — Eventuais alterações na dotação relativa aos ex financeiros subsequentes s
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Ts CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Art. 92, IV, VII e XVIII, da
Lei n. 14.133/2021

71. —Oregimede execução deste contrato será

Ta. Os serviços/fornecimentos previst | especificações e quantitativos,
constantes dos documentos mencionad: as tra 's totais ou parciais e deverão ser

Ite obedecidos na apresentaç a

Processo
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9.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
94. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá à mesmo ser autorizada
por despacho da auioridade compeienie, com amparo em ciáusuia coniraiuai auiorizaiiva da providência.

—— E RES
Pánina 4 de 17

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251226152153.pdf

assinado por: idU
ser 412



ENA STA Da.
So
ÉS

FAS A

9.5. — O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores referentes

à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina jurídica da
subcontratação, conforme erigida no art. 67, $ 9º, da Lei n. 14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal

permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE, limitando-

se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação

autorizada.

|
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9.5.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo de
natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

a
10º. — CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14,133/2021.

10.1.
10.1.1. O valor global da contratação é de

10.1.2. No valor acima estão incluídas 1 inárias d diretas decorrentes da execução do
ive tributos. e/ou impostos, en i , fiscais e comerciais incidentes, taxa

ão, frete, seguro e outros nec to da contratação.

obal acima,
me

OB ou Ordem de
o em n da

Secretaria requisitante, nos quantitativos à
apresentados na proposta da CONTRATADA e

10.4.

10.4.1. O pagamento será efetuado referente aos serviços/fornecimentos efetivamente executado, contados a partir da
apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a mesma esteja
devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor designado pelo gestor, após análise e conferência das
especificações.

10.4.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Básico.

10.48. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança — Nota
Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

” o " = Página 5 de 17
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Nota Fiscal Eletrônica original da Contratada devidamente atestada por servidor designado pela Secretaria do
ontratante;

a
Cc
b. Atesto do Setor Competente;

Cc. O Prazo de validade;

d A data da emissão;

e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante;

f. O período respectivo de execução do Contrato;

O valor a pagar;

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

À O prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.

104.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâr
pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas'S

ipeça a liquidação da despesa, o
Nessa hipótese, o prazo para

carretando qualquer ônus par o

idos, conforme os preços integrantes

ão tenha concorrido de alguma forma
e o reajus!

o do preço base.

10.4.11. A atualização fina:
ocorrência.

10.4.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obri m a
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao refendor sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

10.4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta
para:
a Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
b. Identificação possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
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10.4.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo do PB/TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.4.15. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

10.416. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

10.4.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos.

104.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na, io aplicável.

10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh ento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.21. A Contratada, durante toda a
qualificação exigidas na licitação.

's as condições de habilitação e
o e

11º. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE - Art. 92, V, da Lei n. 14.133/2021.
—

)
mal, fundamentada e

Processo

n.

016/2025

-

Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.

11.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) U

11.7.  Casooíndice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.8. O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual
e respeitada a anualidade.
11.9. — Eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência do fato
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalcutáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto
nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

1110. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substit as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

TS o PS
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11.11. Oreajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

12º. — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI e XIV, da Lei n.
14.133/2021.

12.
12.11. O regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do art. 104, da Lei n.
14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

121.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
12.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.14. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido ou serviço
prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou enf parte).às suas expensas;

12.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das es pelo contratado;

alor Ou serviços prestados do objeto, no

ial do Contrato, conforme previstas

lacionadas à execução do presente

Processo

n.

016/2025

-

Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.

13.1.

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sua anexos, assumindo como
exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar. 137, Il)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

A
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13.1.1.3.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
bens empregados;
13.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

fiscal, os seguintes documentos:

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federai:

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, e,

qd

cumprimento das cláusulas deste
cuja quantidade, qualidade e tecnologia d nt
13.11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observá nas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

181.115. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição
de algum bem por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização,
minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento
do(s) serviço(s) e não darão causa a possíveis prorrogações de prazos;
13.1.1.16. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;
181.497. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a prestação dos
serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;
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1118. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e contrruanente em
direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.19, Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de acesso às suas
dependências;

13.11.20. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos
trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

14:21, O profissional vinculado aos Serviços será o indicado quando da apresentação dos documentos de
habilitação, podendo ser subsiliuído por profissionai de experiência equivalente ou superior, desde que prévia e

expressamente autorizado pelo Contratante.

13.1.1.22. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão deste
Contrato.
13.1.1.23, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização d
trabalho noturno, perigoso e insalubre;

13.1.1.24. A Contratada, por si e poi
questionamento ou pedido de devolução
presente om!contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTI IA CONTRATUAL DA XECUGÃDE Art. 96, e Seguintes, da Lei

(16) anos, exceto na condição de
lo menor de dezoito (18) anos em

expressamente a qualquer ação,
Ibutos municipais incidentes sobre o

Processo

n.

016/2025

-
Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.

75º — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Art. 92, XII e
XIII, da Lei n. 14,133/2021.

TT
15.1. — A garantia, manutenção e assistência técnica ocorrerão por conta da contratada, observando em tudo as normas
aplicadas ao bens/serviços fornecidos a Administração.

15.2. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da licitante vencedora, com
base no Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de vícios redibitórios e/ou ocultos o
prazo iniciará na data da constatação do vício.

15.3. — Na garantia técnica e de qualidade do objeto subsistirá independentemente da vigência do instrumento contratual!
ou instrumento congênere.
154, Os bens móveis - ve

montagem e defeitos decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais,

PP Pánina 10 da 47
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15.5. — Durante o prazo da garantia e com o objetivo de manter o bem em perfeitas condições de uso, o cumprimento da
garantia deverá ser exercido de acordo com manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes.

15.6. — Nos termos do termo de referência e edital aCONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, devendo realizar a reposição dos
produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo com o Termo de Referência durante o prazo
de vigência da garantia, contado a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE.

4157 — Novinânciada garantia a manutenção e eventuais recunerações dos bens móveis - veículos adquiridos, deverão
15,7. — Na vigência da garantia, a manutenção e eventuais recuperações dos Dens moveis - Ve:cuios GUuquindos, Geverao

ser realizados na sede da contratante, se faz necessário tendo em vista a obtenção de proposta mais vantajosa para o
órgão.

16º. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.
14.133/2021.

161. — O recebimento do serviço/fornecime
n. 14.133/2021.

162. Qserviço/fornecimento deverá

16.3.

1. “As partes e | sais a que
tenham acesso em razão do C e ol O ministrati mado, a partir da
apresentação da proposta no procedime o laração o aceitação expressa.

17.2. — Os dados obtidos somente poderão se que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

17.3. — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Ada CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Art. 92, XIV, da Lei n.
. 133/2021.

181. "Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

Página 11 de 17
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dento do
prazo de validade de sua proposta,

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante a
Pregão, na sua forma Eletrônico;

) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do con

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat:

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
D Praticar ato lesivo previsto no art.

18.2. imã às sanções:

ntrato, sempre que não se justificar a

Processo

n.

016/2025

-

Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.

18.2.3. Compensatória,

18.3. — Aplicação das sanções previstas neste Con ( 3! a obrigação de reparação
integral do dano causando ao Contratante, art. 151

184. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita, art. 156, $ 7º.

18.5. — Antes de aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis, contado
da data de sua intimação, art. 157, caput.
18.6. —Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, art. 156, $ 8º.
18.7. — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

——————====—=—=——.
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18.8. — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla———
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ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei n. 14.133/2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

|
/É

18.9. “Naaplicaçãodas sanções serão considerados, art. 156, $ 1º:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
co) As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) ; A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
e julgados conjuntamente nos mesmos autos, Gbsevados o rito procedi
referida Lei, art. 159. :

18.11. A personalidade jurídica do contr
para facilitar, encobrir ou dissimular a

ou em outras leis de licitações e
ei n. 12846/2023, serão apurados

oridade competentes definidos na

é que utilizada com abuso do direito
contrato ou par provocar confusão
jurídica serão estendidos aos seus
ou à empresa do mesmo ramo com
, em todos os casos, o contraditório,

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

194. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei n. 14.133/2021, motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

19.5. — Poderá ser extinto:
19.5.1. Unilateralmente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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19.52. Consensualmente: Por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse do Contratante;

GOVERNO DO POVO

19.5.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

19.6. — Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força maior, entre outros, a

Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação ou
multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.

18.7. À exiinção determinada por aio unilaíerai do Coniratanie e à extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

19.8. — Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada será ressarcida pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1. Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da ext

19.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecim:
hipótese em que será concedida indenização por. Ss termo indenizatóri

20º.

equilíbrio econômico-financeiro,
aput, da Lei n. 14.133/2021.

contidas na Lei n. 14.133/2021, e
tidas na lei n. 8.078/1990 — CDC, e

20.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

21º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - Art. 124 e 125, da
Lei n. 14.133/2021.

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes e 125, da Lei n.
14,133/2021.
21.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, caput do art. 124, da Lei n. 14.133/2021, o contratado será
obrigado e aceitar nas mesmas condições coniraíuais, acréscimos ou supressões de até (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de

Pánina 14 de 17
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edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

21.3. — É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada
com outra pessoa jurídica, desde que:

213.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

21.3.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade Superior do Município
e dos Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do contrato.

214. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município analisará no prazo para
is ida a prorrogação motivada por igua! período.da por

21.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Assessoria/Consultoria Jurídica e da Controladori | do Contratante.

21.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser re:
Aditivo, art. 136, da Lei n. 14.133/2021, ou conforme recomendação da Pre
da Controladoria Geral.

22º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

r simples Apostilamento ou Termo
Assessoria/Consultaria Jurídica e

'sponsável pelo acompanhamento e

224.6. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de serviços,
assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao
especificado e aceito pela Administração;
224.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

22.4.8. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.49, Comunicar formaimenie ao Gesior do coniraio as irreguiaridades comeiidas passíveis de penaiidade, após os
contatos prévios com a contratada.
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22.5. — CABE AO GESTOR DO CONTRATO

22.5.1. Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa
prévia à contratada;

22.5.3. Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.54. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo cumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais;

22.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências
contratuais e legais;

22.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observ: o valor do contrato não seja
ultrapassado;

22.5.9. Orientar o fiscal do contrato para a bservância das clái uais.

23º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI ! JA PUBLICAÇÃO -Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

231. ' | no Diário Oficial dos Municípios; no
Portal ja e demai i ional d: ções Públicas — PNCP, em caso de
viabilidas n me 4 i

partes, Contratante e Contratada,

Luana Batist: ins de Barros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 05/2025.
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Marcopolo S.A
CNPJ nº 88.61 1.835/00 18-77

Representante legal o sócio/administrador Sr. Sidnei Vargas da Silva,

4
CP,O AL [>

É
ENEa

RG 60613"
CPF **402."**-59.
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* Assinatura: | :
CPEMFN

TA Prnracen

n

N16/2025

-

Pregão

Eletrônico

n.

001/2025.P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251226152153.pdf

assinado por: idU
ser 412


